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(a MPV 1247/2024)

Inclua-se na MPV 1247/2024 o seguinte art. 1°-A:

“Art. 1°-A Os créditos contratados por produtores rurais do Estado
do Rio Grande do Sul até 1° de maio de 2024 podem ser renegociados e parcelados
em novo prazo, até o limite de 15 (quinze) anos, para pagamento das dividas de
custeio, investimento e renegociagdes anteriores, com incidéncia de juros de 3%

(trés por cento) ao ano.

§ 1° O parcelamento serd voluntdrio e alcancara os produtores rurais
que desenvolvem suas atividades em areas efetivamente atingidas pelos eventos
climaticos extremos ocorridos nos Municipios do Estado do Rio Grande do Sul
com estado de calamidade publica ou situagdo de emergéncia reconhecidos pelo

Poder Executivo federal;

§ 2° Fica a Unido autorizada a assumir o 6nus decorrente da

renegociagao prevista no caput;

§ 3° O Poder Executivo Federal deverd definir a metodologia
e as demais condi¢gdes para ressarcir as instituicdes financeiras os custos
decorrentes da renegociacdo prevista no caput, bem como regular a aplicagio

de seus dispositivos a operac¢ées de crédito rural contratadas com cooperativas,
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associacdes ou condominios de produtores rurais, assim como as efetuadas na

modalidade grupal ou coletiva.”

JUSTIFICACAO

A situagdo calamitosa que impactou a vida de milhdes de gatichos

e gauchas na sequéncia das grandes cheias de abril deste ano ira repercutir

el [m]

T

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245964822400
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por muito tempo. No ambito desta Medida Provisdria, que busca auxiliar
na recuperagdo do setor agropecudrio do estado, acreditamos ser necessario
disponibilizar mais que uma subvencdo. E preciso disponibilizar meios para
reestruturar o setor e permitir sua reconstrucdo. Nesse sentido, possibilitar a
renegociacdo de dividas em novo prazo razoavel e com juros adequados parece-
nos a forma mais eficiente para ndo parar os investimentos e ndo atrasar a

reconstrugdo. Conto com a sensibilidade do relator para acatar a presente Emenda.

Sala da comissdo, 5 de agosto de 2024.

Deputado Afonso Motta
(PDT - RS)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245964822400
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   <p>Inclua-se na MPV 1247/2024 o seguinte art. 1º-A:</p><p>“Art. 1º-A Os créditos contratados por produtores rurais do Estado do Rio Grande do Sul até 1º de maio de 2024 podem ser renegociados e parcelados em novo prazo, até o limite de 15 (quinze) anos, para pagamento das dívidas de custeio, investimento e renegociações anteriores, com incidência de juros de 3% (três por cento) ao ano.&nbsp;</p><p>§ 1º O parcelamento será voluntário e alcançará os produtores rurais que desenvolvem suas atividades em áreas efetivamente atingidas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul com estado de calamidade pública ou situação de emergência reconhecidos pelo Poder Executivo federal;&nbsp;</p><p>§ 2º Fica a União autorizada a assumir o ônus decorrente da renegociação prevista no caput;</p><p class="align-justify">§ 3º O Poder Executivo Federal deverá definir a metodologia e as demais condições para ressarcir às instituições financeiras os custos decorrentes da renegociação prevista no caput, bem como regular a aplicação de seus dispositivos a operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações ou condomínios de produtores rurais, assim como às efetuadas na modalidade grupal ou coletiva.”</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A situação calamitosa que impactou a vida de milhões de gaúchos e gaúchas na sequência das grandes cheias de abril deste ano irá repercutir por muito tempo. No âmbito desta Medida Provisória, que busca auxiliar na recuperação do setor agropecuário do estado, acreditamos ser necessário disponibilizar mais que uma subvenção. É preciso disponibilizar meios para reestruturar o setor e permitir sua reconstrução. Nesse sentido, possibilitar a renegociação de dívidas em novo prazo razoável e com juros adequados parece-nos a forma mais eficiente para não parar os investimentos e não atrasar a reconstrução. Conto com a sensibilidade do relator para acatar a presente Emenda.</p>
   
     
  
   


